
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais, 

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, que 

proceda à poda das árvores  localizadas na Rua dos Caçadores,  no trecho 

compreendido  entre  a  Rua  Maranhão  e  a  Rua  Antônia  Cordeiro,  Bairro 

Laranjeiras.

A presente indicação se faz necessária,  tendo em vista que os galhos das 

árvores  estão  avançando  sobre  a  via  pública,  alcançando  o  espaço  de 

circulação dos veículos que por ali transitam.

Diante  disso,  solicita-se  a  realização da  poda preventiva,  a  fim de  garantir 

melhores condições de segurança e trafegabilidade no referido trecho.

Rio do Sul, 02 de março de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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